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Nomc por cxtenso: Marcos Rogério Rubio. Nome por cxtcnso: Alinc Mic le Nogueira.

Lucas do Rio T, i 9 dc dczcmbro, de 2023 .

CTO C FOSSATTI

Regislrc-se e Publiquc-sc

MA
I)irctor llxccu do SÀAE

contrato:
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamentc estabçlecidos;

XXI - Iixigir o cumprimento das cláusulas do Çontrato e respectivos termos aditivos (verifiçar a existência de

possivel subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXll - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente realizados, cm consonância com o regime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços quc nào foram totalmente exccutados);

Xxtll - Comunicar à autoridade superior, em rempo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira decisões ou

providências que ultrapassa.em sua compctência, cm façç de risco ou iminência dc prejuÍzo ao intcrçssc público;

XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridade superior, qualquer rcgislro dç dificuldadc ou impossibilidade para

o cumprimcnto de suas obrigaçõcs, com idcntificação dos clementos impcditivos do exercício da atividade, além das

providências c sugestões que porvcntura entender cabívcis;
XXV - Reccber o objcto contÍatual, mediante termo circun§tanciado assinado pelas Partes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestado§ (ceíidôes ou alestados);

XXVII - Deve observar a Norma lnterna n'. l9l2008 do Controle Intcrno, que disciplina as rcsponsabilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a dçvida antecedência;

XXIX - Dcverá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularizâção das faltas ou defeitos observados, através dc notificações escrita com

protoÇolamcnto;
XXX - Não deve atestar scrviços não rcalizados, proceder o pagamcnto dc scrviços não cxccutados. expedir

notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o Çontrato, rcceber material ou scrviço com qualidade infcrior à contratada,

pagar obras inacabadas ou scrviços em dcsacordo com o projeto básico ou tcrmo de referência, conccdcr aditivos

indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio dc dados ao Tribunal de

Contas do [-]stado;
XXXII - Considerando quc o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, penal e/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentcs a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as dccisões e providôncias quc ultrapassarcm a compctência do fiscal deverào scr

soliciladas a scus superiores em tcmpo hábil para a adoção das medidas convcnicntcs;

Àrt. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a

partir de l3 de dezembro dc 2023.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em contrário.
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Lucas do Rio Verde.MT=..-,7

POII'IAIUA N" 240,1\tr-. l9 DE DEZEMITRO DE 2023.

Nomear servidores municipais como.fiscal e suplenle
de Ata.

MAURICIO S^CENTI FOSSATTI, Diretor do Scrviço Àutônomo dc Água e Iisgoto
de Lucas do Rio Vcrdc, listado de MaIo Crosso, no uso das atribuições lcgais que lhc sào
confcridas.

RI.]SOI,\'F]:

Àrt. 1". Nomear MARCOS ROGERIO RUIIIO, lotado(a) no SAAII Serviço
Au1ônomo de Água e Iisgoto, como Fiscal c nomear ALINE MICHELE NOGUEIRT{, lotado
no SAAIj - Serviço Autônomo de Água c lisgoto, como suplcnte do Fiscal da Atas n' 113t2023.
relercnlc ao Pregão Elelrônico n' 038/2023, o qual tem por objeto pregão clctrônico com
Registro de Preços IIXCI-USIVO PARA MIi, EPP E MEI para aquisição dc materiais diversos
para a Scmana de Agua c outras campaúas dc conscientização ambiental c dcmais eventos
realizados SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto dc Lucas do Rio Vcrdc MT.

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

| - Conhecer detalhadamcntc o instrumcnto contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrências rslacionadas a sua cxccução; dcvendo sanar qualquer dúvida com os demais sctorcs
compctcntcs da Administração para o ficl cumprimcnto das cláusulas nelcs cstabelccidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidadc c cmitir respectivos
relatórios;

III - Propor a celcbração dc aditivos ou rescisão, quando neÇcssário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados, cm ordcm cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcnte à unidade conrpctentc. após contatos prévios com a contratada, as irregularidades

comctidas passiveis de penalidadc;
Vll - Solicitar. à unidadc competente, esclarccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidade;
Vlll - Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

cm favor da contratada;
IX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - F.ncaminhar, à autoridaile competcntc, cvcntuais pedidos de modificações no cronograma fisico-financciro,

substiluiçÕcs dc matcriais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nota l'iscal com os estabclecidos no contrato:
Xll - Receber e arcshÍ Notas Fiseais e cnçaminhá-las à unidade compctcntc para pagamcnto (mcdições e no

caso dc material direto nas obras Çonferir em conjunto com o almoxarifado c alcstar);
XIII - Verificar se o prazo dc cntrcga, cspccificações e quantidadcs cncontram-se de acordo com o estabelecido

no instrumcnto contratual;
XIV - NotificaÍ a contratada para sanar os problcmas detectados nos scrviços, obras ou pôra cfctuar a entrega

dos materiais:
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicação de pcnalidades quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas contratuaist
XVI -,Acompanhar a cxccução contratual, cm seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a exscuçâo do objcto e aplicar as dcvidas penalidades

do contrato:
XVIII - Detérminar a reparação. Çorreção, rcmoção, reconstruçâo ou substituição, às cxpcnsas da emprcsa

contratada, no total ou cm partc, o objeto do contrato cm quc sc verificarcm vícios, dcfcitos ou incorreções resultantes
da cxccução ou de materiais emprcgados;

XIX - Deve rejcitar, no todo ou em pane, obra, scrviço ou fornccimento excculado cm dcsacordo com o

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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